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O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista o disposto no art. 8o, 

inciso II, alínea "a", do Decreto no 8.197, de 20 de fevereiro de 2014, a delegação de competência de que 
trata o art. 3o, inciso I, da Portaria MP no 58, de 21 de fevereiro de 2014, e a publicação da Lei no 13.053, 
de 15 de dezembro de 2014, resolve: 
 
  Art. 1º Remanejar os limites estabelecidos no Anexo I do Decreto no 8.197, de 20 de 
fevereiro de 2014, na forma dos Anexos I e II desta Portaria. 
 
  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FERNANDES JÚNIOR 



ANEXO I 
REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO 

  R$ 1,00 

 ÓRGÃOS E/OU UNIDADES 
ORÇAMENTÁRIAS Obrigatórias Emendas 

Individuais (*) Demais (**) Total 

   
 Reserva 0 22.379.057 0 22.379.057
 Ampliação do quinto bimestre a ser distribuído 0 427.316.463 0 427.316.463

   
 TOTAL 0 449.695.520 0 449.695.520
(*) Emendas individuais com RP 6. 
(**) Inclui o Programa de Aceleração do Crescimento – PAC. 
 

ANEXO II 
ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO 

  R$ 1,00 

 ÓRGÃOS E/OU UNIDADES 
ORÇAMENTÁRIAS Obrigatórias Emendas 

Individuais (*) Demais (**) Total 

   
   

22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 0 20.194.814 0 20.194.814
24000 Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 0 600.000 0 600.000
26000 Ministério da Educação 0 10.647.118 0 10.647.118
30000 Ministério da Justiça 0 3.388.883 0 3.388.883
36000 Ministério da Saúde 0 313.381.697 0 313.381.697
42000 Ministério da Cultura 0 4.383.835 0 4.383.835
44000 Ministério do Meio Ambiente 0 91.846 0 91.846
49000 Ministério do Desenvolvimento Agrário 0 5.723.714 0 5.723.714
51000 Ministério do Esporte 0 18.894.252 0 18.894.252
52000 Ministério da Defesa 0 13.784.556 0 13.784.556
53000 Ministério da Integração Nacional 0 10.172.362 0 10.172.362
55000 Ministério do Des. Social e Combate à Fome 0 3.963.722 0 3.963.722
54000 Ministério do Turismo 0 10.394.606 0 10.394.606
56000 Ministério das Cidades 0 28.294.543 0 28.294.543
58000 Ministério da Pesca e Aquicultura 0 93.000 0 93.000
64000 Secretaria de Direitos Humanos 0 4.797.993 0 4.797.993
65000 Secretaria de Políticas para as Mulheres 0 418.000 0 418.000
67000 Secretaria de Pol. de Promoção da Igualdade Racial 0 121.822 0 121.822
69000 Secretaria da Micro e Pequena Empresa 0 348.757 0 348.757

   
 TOTAL 0 449.695.520 0 449.695.520
(*) Emendas individuais com RP 6. 
(**) Inclui o Programa de Aceleração do Crescimento – PAC. 
 

 


